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Resumo

O presente artigo tem por objetivo analisar o comércio de serviços entre 
Brasil e Uruguai, mais especificamente, o setor de tecnologia da informação 
e comunicação (TIC) e softwares. Por conseguinte, este artigo encontra-se 
divido em 3 momentos distintos. Primeiramente, discorre-se sobre a regu-
lação internacional do comércio de serviços, tanto no âmbito multilateral 
quanto no regional. Em seguida, promove-se um estudo sobre a realidade 
do comércio de serviços entre Brasil e Uruguai. Por fim, analisa-se o setor de 
tecnologia da informação e comunicação (TIC) e softwares e suas potenciais 
complementariedades que poderiam impulsionar o comércio entre os dois 
países. A metodologia adotada no desenvolvimento da pesquisa consistiu-se 
como teórica, bibliográfica, descritiva e exploratória. Em conclusão, pode-se 
afirmar que Brasil e Uruguai devem promover políticas de cooperação entre 
subsetores de serviços, particularmente o de TIC e softwares, fomentando a 
troca de tecnologia e a integração produtiva. O artigo se mostra original, 
visto que existem poucas análises jurídicas recentes sobre o comércio de 
serviços entre Brasil e Uruguai neste setor específico, podendo implicar  fu-
turas políticas públicas para a promoção do comércio entre os dois Estados.

Palavras-Chave: Serviços. Brasil. Uruguai. TIC. Softwares.

AbstRAct

This paper aims to analyze the trade in services between Brazil and Uru-
guay, more specifically, the communication and information technology 
(CIT) and software sector. Therefore, this study is divided into three distinct 
moments. First, it addresses the international regulation on trade in services 
in the multilateral and in regional level. Subsequently, it promotes a study 
about the reality of  trade in services between Brazil and Uruguay. At last, it 
analyses the communication and information technology (CIT) and softwa-
re sector and its potential complementarities that could boost trade between 
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the two countries. The methodology adopted in the 
development of  this research is bibliography, descrip-
tive and exploratory. In conclusion, it can be affirmed 
that Brazil and Uruguay should promote cooperation 
policies between services subsectors, particularly CIT 
and software, fostering the exchange of  technology and 
production integration. The article is original, becau-
se there are few recent legal studies on trade in servi-
ces between Brazil and Uruguay in the specific areas 
addressed, and may result in future public policies for 
promoting trade between the two countries.

Keywords: Services. Brazil. Uruguay. CIT. Softwares.   

1. IntRodução

O setor de serviços tem se tornado de fundamen-
tal importância no mundo globalizado, tendo se mani-
festado como elemento indispensável para o comércio 
internacional. Com o avanço de novas tecnologias de 
transmissão ao longo do século XX e início do século 
XXI, aliado às transformações econômicas liberalizan-
tes efetuadas nos anos 1980 e 1990, algumas atividades, 
que antes se encontravam restritas apenas ao plano do-
méstico, passaram a se expandir e a ser comercializá-
veis, também, no plano internacional, como é o caso 
dos serviços bancários, de educação, de transporte, en-
tre outros. 

A internacionalização do setor de serviços, em ge-
ral, associa-se com a evolução da estrutura de produção 
global, com base na fragmentação das etapas da cadeia 
produtiva e da sua desconcentração. Cumpre observar 
que, atualmente, quanto maior a sofisticação e a com-
plexidade do produto, mais elevada é a densidade tecno-
lógica resultante no produto final e, consequentemente, 
o seu valor de mercado. Assim, quanto mais complexo 
o processo produtivo, mais elevada é a participação do 
setor de serviços informacionais na cadeia produtiva, 
de modo que a eficiência deste se torna essencial para a 
competitividade do país, alavancando a economia como 
um todo. 

Atualmente, o setor de serviços representa a maior 
porcentagem do Produto Interno Bruto (PIB) das eco-
nomias desenvolvidas e de boa parte das economias 
emergentes. No Mercosul, esse setor já ocupa a maior 
participação no PIB do bloco, se comparado aos seto-
res primário e secundário. Embora a comercialização 

de serviços advindos dos Estados Partes do Mercosul 
não apresente a mesma intensidade verificada entre as 
nações desenvolvidas, observa-se um ritmo de cresci-
mento anual significativo, tanto para o comércio intra 
quanto extra Mercosul.

Destarte, este artigo tem por objetivo analisar o co-
mércio de serviços entre Brasil e Uruguai, mais especifi-
camente, o setor de tecnologia da informação e comuni-
cação (TIC) e softwares. Esse setor foi escolhido devido a 
sua importância para as economias dos dois países, bem 
como por serem essenciais à promoção de uma integra-
ção produtiva e à formação de cadeias globais de valor 
no mundo contemporâneo.

A opção por se estudar a realidade comercial des-
ses dois países remete à criação, em junho de 2012, do 
Grupo de Alto Nível Brasil – Uruguai (GAN) voltado 
à consolidação de projetos em áreas prioritárias para o 
desenvolvimento da integração bilateral. Essas iniciati-
vas se concentra, notadamente, nos âmbitos da: inte-
gração produtiva; ciência, tecnologia e inovação; comu-
nicação e informação; integração da infraestrutura de 
transportes; livre circulação de bens e serviços; e livre 
circulação de pessoas. Pretende-se, portanto, promover 
um exercício acadêmico que possa subsidiar os traba-
lhos conduzidos no âmbito do GAN, apontando alter-
nativas de integração e complementariedade produtiva 
entre os dois países. 

O desenvolvimento do presente estudo se justifica 
pela importância que o tema apresenta na atualidade, 
uma vez que o estabelecimento de um novo paradig-
ma na relação Brasil-Uruguai não apenas possibilita a 
solução de velhos obstáculos comerciais entre os dois 
países, mas também estimula os demais integrantes do 
Mercosul a avançarem no processo de integração do 
bloco. Ressalta-se que essa integração tem caminhado 
de forma mais lenta que a pretendida quando da criação 
do bloco, o que acaba por perpetrar uma paralisia insti-
tucional e política, que deve ser superada para se atingir 
a tão desejada integração.  

A fim de se investigar o comércio de serviços entre 
Brasil e Uruguai, inicialmente, discorrer-se-á sobre a re-
gulação internacional do comércio de serviços, tanto no 
âmbito multilateral (por meio do General Agreement on 
Trade in Services - GATS) quanto no regional (Mercado 
Comum do Sul - Mercosul). Em seguida, promover-se-
-á um estudo sobre a realidade do comércio de servi-
ços entre Brasil e Uruguai, trazendo-se à baila dados 
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concretos de ambos os países. No terceiro momento, 
analisar-se-á o setor de tecnologia da informação e co-
municação (TIC) e softwares, investigando-se qual sua re-
levância e participação no comércio entre os dois países 
e como e em que medida ele pode se caracterizar como 
elemento-chave para o aprofundamento das relações 
comerciais entre os dois países. A metodologia adotada 
no desenvolvimento da pesquisa consistiu-se como teó-
rica, bibliográfica, descritiva e exploratória.

2. A RegulAmentAção InteRnAcIonAl de 
seRvIços

Durante a vigência do Acordo Geral de sobre Ta-
rifas e Comércio (General Agreement on Tariffs and Tra-
de - GATT), as negociações no sistema multilateral do 
comércio focaram-se na liberalização do comércio de 
bens, permanecendo a temática dos serviços apenas no 
âmbito doméstico dos Estados. Essa realidade alterou-
-se, somente, com a emergência da Rodada Uruguai 
(1986-1994), em que o tema foi incluído nas negocia-
ções, resultando no marco legal internacional do Acor-
do Geral sobre Comércio de Serviços (General Agreement 
on Trade in Services – GATS). Mais flexível que o GATT, 
o GATS não obriga os membros a assumirem compro-
missos mínimos (benchmarks), o que significa a não obri-
gatoriedade de vinculação a um mínimo de setores, sub-
setores e modos de prestação objetos de compromisso, 
e uma maior margem de manobra para que se vincule 
aos compromissos consoantes aos seus interesses polí-
ticos e econômicos. 

Por meio de negociações progressivas, o GATS se 
utiliza de listas positivas para identificar os compro-
missos assumidos em cada setor, subsetor e modo de 
prestação de serviços. Há, também, a possibilidade de 
se instituir uma lista negativa, em que os Membros iden-
tificam os setores que não estão cobertos pelo compro-
misso e aqueles compromissos que não constam na lista 
automaticamente encontram-se liberalizados, exceto se 
incluídos expressamente, em um anexo, para estabelecer 
as condições de acesso a mercados e tratamento nacio-
nal1. 

1 CELLI JÚNIOR, Umberto. Os acordos de serviços (GATS) 
e de investimentos (TRIMS) na OMC: espaço para políticas de 
desenvolvimento. Centro Brasileiro de Relações Internacionais, Ano 2, v. 
1, p. 126, 2007.

Segundo Umberto Celli Júnior, no GATS, há a pre-
valência de um modelo híbrido, de lista positiva, com 
uma escolha voluntária e positiva dos setores e subse-
tores e modos de prestação assumidos pelo governo, 
e de lista negativa, em que os Membros identificam os 
setores que não estão cobertos pelo compromisso, e 
aqueles compromissos que não constam na lista, auto-
maticamente, encontram-se liberalizados, exceto se in-
cluídos, expressamente, em um anexo, para estabelecer 
as condições de acesso a mercados e tratamento nacio-
nal2, para identificar as limitações de acesso a mercados 
e tratamento nacional quanto aos compromissos previs-
tos nas listas3.

Ademais, o GATS dispõe, em seu art. I, 2, quatro 
modos de prestação internacional de serviços: Modo 1 - 
prestação transfronteiriça de serviços (cross-bordersupply), 
do território de um Membro ao território de qualquer 
outro Membro, sem a transposição de qualquer profis-
sional na prestação; Modo 2 – consumo no exterior (con-
sumption abroad), no território de um Membro aos consu-
midores de serviços de qualquer outro Membro; Modo 
3 – presença comercial, em que o prestador de serviços 
de um Membro realiza o serviço por meio da presença 
comercial no território de qualquer outro Membro; e 
Modo 4 - presença de pessoas físicas, em que o presta-
dor de serviços de um Membro realiza os serviços pela 
presença de pessoas físicas de um Membro no território 
de outro Membro4.

 Nesse perspectiva, em razão da complexidade para 
se estabelecer uma única definição do que se tratam os 
serviços, em razão de sua amplitude, os negociadores 
do GATS optaram por dispor onze subsetores bem de-
finidos (e um residual). São eles: (i) serviços de negó-
cios ou empresariais; (ii) serviços de comunicação; (iii) 
serviços de construção; (iv) serviços de distribuição; (v) 
serviços educacionais; (vi) serviços ambientais; (vii) ser-
viços financeiros; (viii) serviços relacionados à saúde e 
serviços sociais; (ix) serviços de turismo e relacionados 
a viagens; (x) serviços de recreação, serviços culturais 

2 CELLI JÚNIOR, Umberto. Os acordos de serviços (GATS) 
e de investimentos (TRIMS) na OMC: espaço para políticas de 
desenvolvimento. Centro Brasileiro de Relações Internacionais, Ano 2, v. 
1, p. 126, 2007.
3 CELLI JÚNIOR, Umberto. Os acordos de serviços (GATS) 
e de investimentos (TRIMS) na OMC: espaço para políticas de 
desenvolvimento. Centro Brasileiro de Relações Internacionais, Ano 2, v. 
1, p. 126, 2007.
4 CELLI JÚNIOR, Umberto. Comércio de serviços na OMC: 
liberalização, condições e desafios. Curitiba: Juruá, 2009. p. 87.
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e esportivos; (xi) serviços de transporte; e (xii) outros 
serviços. 

Grupos de trabalho instituídos no âmbito da OMC5 
também entendem que o GATS se apresenta como o 
Acordo mais aplicável à regulação do comércio eletrô-
nico, haja vista que as transações realizadas na internet 
constituem, em sua grande maioria, em uma prestação 
de serviço6. Além disso, destaca-se que todos os setores 
podem ser alvo de negociações pelo GATS, com exce-
ção de serviços governamentais7.  

Dentre as demais previsões contidas no acordo, es-
tão os principais princípios norteadores do GATS, pre-
vistos nos artigos II e III, quais sejam o da cláusula da 
nação mais favorecida e o da transparência, ambos re-
plicados do GATT e aplicados a todos os setores8. Além 
disso, existem os compromissos de acesso a mercados, 
em que os Membros devem afastar barreiras que dificul-
tem o comércio de serviços, tais como requisitos regu-
latórios ou restrições quantitativas, além do tratamento 
nacional, para que não haja discriminação dos prestado-
res de serviços estrangeiros em comparação aos nacio-
nais nos respectivos setores previstos nas listas. Segun-
do o art. VI do GATS, os compromissos acordados não 
devem ser implementados de modo a restringir o policy 
space de seus Membros, comprometendo a adoção de 
políticas públicas ou de desenvolvimento. 

No contexto da Rodada Uruguai, destaca-se que Brasil 
e Uruguai também atuaram nas negociações de serviços 
e consolidaram seus compromissos. No caso do Brasil 

5 Para entender o desenvolvimento do comércio eletrônico 
mundialmente, a OMC realizou diversas cooperações e estudos 
com outras organizações internacionais, como Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), Comissão 
das Nações Unidas para o Direito do Comércio Internacional 
(UNICITRAL) e Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI).
6   ALVES, Gleisse Ribeiro. O Acordo GATS e sua aplicação 
aos serviços do comércio eletrônico. Revista de Direito Internacional, 
Brasília, v. 12, n. 2, p. 321-336, 2014.
7 CELLI JÚNIOR, Umberto. Comércio de serviços na OMC: 
liberalização, condições e desafios. Curitiba: Juruá, 2009. p. 86.
8 Segundo o princípio da nação mais favorecida qualquer 
vantagem, favor, imunidade ou privilégio concedido por uma Parte 
contratante em relação a um produto originário de ou destinado a 
qualquer outro país, será imediata e incondicionalmente estendido 
ao produtor similar, originário do território de cada uma das 
outras Partes contratantes ou ao mesmo destinado. Já o princípio 
da transparência corresponde à publicação e administração dos 
regulamentos de comércio para o conhecimento e a publicidade 
de leis, restrições, proibições, padrões, recomendações e qualquer 
outra forma de regulamentação referente aos produtos e às relações 
comerciais celebradas entre as Partes.

foram realizados compromissos horizontais, com aspec-
tos regulatórios aplicáveis a todos os setores de serviços, 
principalmente medidas dos Modos 3 e 4, sobre movi-
mento de pessoas físicas e investimento estrangeiro direto. 
A lista, também, inclui medidas relativas a subsídios, por-
quanto essas se referem a todos os modos de prestação, 
e compromissos setoriais abrangendo somente 7 dos 11 
setores classificados na lista da OMC, tais como: serviços 
prestados às empresas, comunicações, construção, distri-
buição, serviços financeiros, turismo e transportes (para 
nenhum desses setores o país incluiu subsetores)9. 

Após a Rodada Uruguai, o tema, também, passou 
a ser paulatinamente incluído nos acordos regionais de 
comércio10. De forma generalizada, os acordos regio-
nais estabelecem um grau de comprometimento mui-
to maior do que os assumidos no GATS, porquanto as 
normativas regionais têm evoluído mais intensamente 
sobre o que já está previsto na OMC, configurando-se 
como um acordo OMC plus11.

Em nível regional, destaca-se o estabelecido pelo 
Mercosul, que possui dentre seu escopo principal a li-
vre circulação de serviços e a coordenação regional das 
políticas setoriais de serviços como um dos aspectos 
mais relevantes de seu processo de integração (art. 1º do 
Tratado de Assunção). Após várias negociações sobre 
o tema, foi firmado o Protocolo de Serviços de Mon-
tevidéu sobre o Comércio de Serviços12 em 1997, com 
vistas à liberalização de serviços.

Nesse contexto, cogitou-se expandir a união adua-
neira também para serviços (não apenas bens), por meio 
de uma política comercial única em relação a terceiros 
países. Contudo, pela heterogeneidade dos setores exis-
tentes e da elevada incidência de regulamentações sobre 
o tema pelos países membros do Mercosul, somados 
à experiência da europeia, que, no período analisado, 

9 MARCONINI, Mário. OMC, acordos regionais e o comércio de serviços: 
normativa internacional e interesse brasileiro. São Paulo: Aduaneiras, 
2003. p. 234-237.
10 ROY, Martin; MARCHETTI, Juan; LIM, Hoe. Services 
liberalization in the new generation of  preferential trade agreements: how much 
further than GATS? WTO working-paper. 2006. Disponível em: 
<https://www.wto.org/ENGLISH/res_e/reser_e/ersd200607_e.
pdf>. Acesso em: 01 maio 2015.
11 HORN, H.; MAVROIDIS, P.; SAPIR, A. Beyond the WTO? 
An anatomy of  EU and US preferential trade agreements. Bruegel 
Blueprint Series, v. 7, 2009.
12 Aprovado pela Decisão Conselho Mercado Comum (CMC) nº 
13/97, o Protocolo de Montevidéu foi internalizado pelo Brasil sob 
o Decreto n°6.480, de 11 de junho de 2008 e pelo Uruguai, pela Ley 
n° 17.885 de 2004.
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ainda não tinha alcançado a livre circulação de servi-
ços, tal pretensão foi afastada da agenda negociadora13.
Segundo Petros Mavroidis, o Protocolo de Montevidéu 
trata-se de um contrato de integração negativa14, pois 
objetiva eliminar a discriminação, sem interferir no policy 
space dos Estados-Membros do Mercosul e por consistir 
em um processo de integração cuja finalidade principal 
trata-se da liberalização do setor de serviços15.

Nessa esfera evolutiva, ressalta-se que o Protocolo 
de Serviços do Mercosul estabeleceu o mecanismo de 
compromissos por meio de negociações específicas de 
acesso a mercados e de tratamento nacional, embasado 
em listas positivas, classificadas como estratégia gradual 
de liberalização, possuindo maior flexibilidade. Ressal-
ta-se que esse mecanismo é, claramente, inspirado no 
GATS, tratando-se de acordo-quadro, com anexos se-
toriais sobre serviços financeiros, transporte terrestre, 
aquaviário e aéreo, e quanto ao movimento temporário 
de pessoas físicas foram firmadas listas individuais de 
compromissos específicos por Estado, negociados com 
o Protocolo, também contendo aquelas negociadas de 
início (incluídas na Decisão nº 09/98) e as que resulta-
ram de negociações provenientes durante as rodadas. 

Em 1998, foi criado o Grupo de Serviços (GS) do 
Mercosul, que tem a função de fomentar a implementa-
ção do Protocolo de Montevidéu por meio de rodadas 
de negociação sobre a matéria, permitindo um aumento 
progressivo dos compromissos assumidos pelos Esta-
dos do Mercosul. No mesmo ano, a Resolução Grupo 
Mercado Comum (GMC) nº 73/98 instituiu regras so-
bre o funcionamento deste GS e sobre as rodadas de 
liberalização, estabelecendo critérios de transparência a 
serem aplicados na troca de ofertas e pedidos. 

Salienta-se que cada rodada teve importância na evo-
lução do tratamento da matéria no bloco, porém, ao se 
efetuar um balanço sobre os avanços, nota-se que estes 
ainda estão aquém do pretendido para que se siga com 
vigor e direção à liberalização. As cinco primeiras ro-
dadas foram realizadas sem que o Protocolo entrasse 
em vigor, porém, isso não afasta os compromissos fir-

13 ARSLANIAN NETO, Michel. A liberalização do comércio de 
serviços do Mercosul. Brasília: FUNAG, 2010. p. 100.
14 No original, Mavroidis utiliza a expressão “negative integration 
contract”. Cf. MAVROIDIS, 2006, apud GARI, Gabriel. The 
liberalization of  Trade in Services in Mercosur. Centre for Commercial 
Law Studies. Londres: University of  London, 2008. p. 41.
15 ARSLANIAN NETO, Michel. A liberalização do comércio de 
serviços do Mercosul. Brasília: FUNAG, 2010. p. 103.

mados para o processo de liberalização de serviços no 
bloco. Ocorre que o intervalo até a entrada em vigor da 
Resolução GMC nº 36/00 demonstra que o GS não se 
encontra exatamente na lista de prioridades do bloco. 
Os principais desafios atinentes à liberalização de ser-
viços no Mercosul permanecem sendo a redução e eli-
minação das restrições sobre o setor de serviços, já que 
as Rodadas Negociadoras até o momento tão somente 
consolidam as restrições vigentes, com o compromisso 
de não estabelecerem restrições ainda mais restritivas 
que as já previstas nas listas pelos Estados Partes16.

Importante destacar que no Mercosul todos os se-
tores foram objeto de compromisso, alguns deles mais 
profundos, outros mais superficiais. Ademais, enquanto 
na OMC predominam em média os compromissos do 
Modo 3 (presença comercial), no Mercosul também in-
cidem os de Modos 1 (prestação transfronteiriça de ser-
viços) e 2 (consumo no exterior). Mesmo que não tenha 
havido tantos avanços nos compromissos no Modo 4 
(presença de pessoas físicas) e em matéria de presença 
comercial, os países do Mercosul evoluíram, significa-
tivamente, nos compromissos de natureza horizontal - 
aqueles aplicados a todos os setores - e se acrescentou 
a categoria de pessoas físicas, instituindo-se um menor 
número de limitações à entrada e permanência tempo-
rária dos prestadores de serviços. 

Outro fator que colabora para a maior liberalização 
do Mercosul é a existência de compromissos sem res-

16 Nesse caso, conforme levantamento realizado pelo GS sobre 
a origem legal das inscrições em lista, destaca-se que na XXIV 
Reunião Ordinária do GS (MERCOSUL/GMC/GS/ATA Nº 
03/04 – Anexo IV), a maioria das restrições não são de ordem 
infralegal e, portanto, não podem ser facilmente levantadas pelo 
Poder Executivo, devendo sê-lo feito pelo Poder Legislativo, o que 
implica em maior demora, bem como dificuldade, em decorrência 
de vedações de ordem constitucional. O Brasil veda em sua Carta 
Magna a participação direta ou indireta de empresas estrangeiras na 
assistência à saúde no País (Art. 199, §3º, da Constituição Federal 
do Brasil), restringe a propriedade de empresa jornalística e de 
radiofusão sonora e de sons e imagens privativamente aos brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos ou às pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País (Art. 
222) e as jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e 
os potenciais de energia hidráulica, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, como pertencentes à União (Art. 176). Ainda, 
limita-se legalmente à autorização presidencial a instalação de bancos 
estrangeiros em território nacional, cuja alteração requer aprovação 
de Lei Complementar, assim como cabe ao Executivo a prerrogativa 
de estabelecer limites à participação estrangeira no capital de 
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, que para ser 
modificada requer derrogação da Lei Geral de Telecomunicações 
(Lei n° 9472/97).
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trições. Dentre eles, se destaca os serviços profissionais 
(exceto pelo Paraguai), informática, outros serviços 
prestados às empresas (consultoria, administração, ofer-
ta de recursos humanos, serviços de convenções etc.), 
construção, distribuição (comércio atacadista e varejo) 
e turismo. Ademais, cumpre ressaltar que não há tantas 
limitações em vários dos demais compromissos assumi-
dos como no plano multilateral do comércio.

Apesar disso,  apenas, em 2005  o Protocolo de Mon-
tevidéu entrou em vigor, com o prazo de dez anos para 
completar o Programa de Liberalização de serviços re-
gionalmente (que estava programado para se esgotar em 
2015). Até o momento, foram concluídas sete Rodadas 
Negociadoras no âmbito do comércio de serviços, que 
se traduziram em listas de compromissos, em que ape-
nas as seis primeiras já foram aprovadas pelo legislativo 
brasileiro e possuem Decretos Legislativos que interna-
lizam seus compromissos17. Apesar de apenas a primeira 
lista de compromissos encontrar-se em vigor, normas 
comuns sobre serviços também foram aprovadas. 

Nesse aspecto, critica-se que as negociações em ser-
viços não têm provocado amplo acesso a mercados, 
se comparadas aos cortes tarifários para bens, tendo 
o condão de apenas estabelecer compromissos de não 
incorporação de restrições futuras ao setor. Ressalta-se 
que até hoje o Mercosul nunca deixou de ser uma união 
aduaneira em construção, perfurada constantemente 
por exceções nacionais a regras comuns, sendo, por-
tanto, necessário repensar a atual situação em que essa 
iniciativa de integração regional se encontra18. O Merco-
sul deve se mostrar adaptável a “um processo evolutivo 
cujos patamares vêm sendo erguidos de acordo com as 
necessidades que emanam do bloco”19.

17 A última rodada internalizada pelo Brasil foi a VI Rodada, pelo 
Decreto Legislativo n° 984/2009. O entendimento do Congresso 
Nacional, na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
sobre a não internalização das III, IV e V Rodadas, em Reunião 
Deliberativa Ordinária de 27/05/09, é de que como as disposições 
da Decisão CMC nº 01/06 correspondentes a VI Rodada revogam 
as disposições das Rodadas anteriores, não houve necessidade 
de aprovação destas. Quanto à VII Rodada, não há registro de 
mensagem do Poder Executivo para o Poder Legislativo para 
que se tramite a internalização da Decisão CMC n° 21/09. Os 
compromissos posteriores ainda não estão em vigor, pois dependem 
da internalização em todos os países do Mercosul.
18 ALMEIDA, Paulo Roberto de. Brazilian Trade Policy in 
Historical Perspective: constant features, erractic behavior. Revista de 
Direito Internacional, Brasília, v. 10, n. 1, p. 11-23, 2013. 
19 FEIJÓ, Camila de Freitas. O Atual Sistema de Solução de 
Controvérsias do Mercosul: rumo à consolidação de um tribunal 
regional. Revista de Direito Internacional, Brasília, v. 9, n. 1, p. 69-89, 

Apesar da existência de compromissos em nível re-
gional, destaca-se que o mundo contemporâneo passa 
por uma fase de mudanças quanto à liberalização de ser-
viços. Desde 2013, vislumbram-se esforços para a ne-
gociação de um Acordo Plurilateral sobre Comércio em 
Serviços (em inglês, Trade in Services Agreement -  TISA)20. 
Atualmente, 23 países fazem parte das negociações. São 
eles: Austrália, Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Estados Unidos, Hong Kong, Islândia, Israel, Japão, 
Liechtenstein, México, Nova Zelândia, Noruega, Pa-
quistão, Panamá, Paraguai, Peru, República da Coreia, 
Suíça, Taiwan, Turquia, União Europeia (representando 
seus 28 membros). Ressalta-se que esses países concen-
tram 70% do comércio internacional de serviços21. O 
Uruguai integrava as negociações, contudo, em setem-
bro de 2015, anunciou seu afastamento.

 O principal objetivo do TISA22 consiste em liberalizar 
ainda mais o setor de serviços, de forma a driblar a para-
lisia das tratativas no sistema multilateral da OMC e dos 
sistemas regionais, e atrair nações que pretendem avançar 
as negociações no tema. Esse acordo se revela audacio-
so e pretende englobar todos os setores de serviços, tais 
como: serviços financeiros; serviços de tecnologia da in-
formação (incluindo telecomunicação e e-commerce); servi-
ços profissionais; serviços de transporte marítimos; ser-
viços de transporte aéreo; serviços de entrega; serviços 
em energia; entrada temporária de pessoas para negócios; 
e compras governamentais. Por fim, temas como acesso 
a mercados e as regras de regulação doméstica também 
serão incluídos, para que não atuem como barreiras não 
tarifárias ao comércio ao mesmo tempo que novas disci-
plinas em serviços serão instituídas. 

3. o coméRcIo de seRvIços de bRAsIl e 
uRuguAI

Nos últimos anos, o Brasil tem participado, ativamen-
te, do comércio mundial de serviços. Entre 2009 a 2014, 
as exportações de serviços mundiais cresceram 38,2%, so-

jan. /jun. 2012. p. 71. 
20 Optou-se pela utilização da sigla em inglês Trade in Services 
Agreement (TISA) por ser a mais utilizada.
21 MARCHETTI, Juan; ROY, Martin. The TISA Initiative: an 
overview of  market access issues. Journal of  World Trade, v. 48, n. 4, 
p. 683-728, 2014.
22 Ressalta-se que, por ser um acordo plurilateral, não é necessária 
a aprovação de todos os Membros a todas as previsões do acordo.
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mando, em 2014, US$ 4,86 trilhões. Em 2014, os EUA lide-
raram as exportações mundiais de serviços com US$ 685,6 
bilhões, acompanhado pelo Reino Unido com US$ 329,0 
bilhões e Alemanha com US$ 267,2 bilhões. O Brasil ocu-
pou apenas a 31ª posição com US$ 39,8 bilhões. Quanto 
às importações mundiais de serviços no mesmo ano, estas 
totalizaram US$ 4,74 trilhões e os EUA também seguiram à 
dianteira, com US$ 454,5 bilhões, seguidos por China, com 
US$ 382,1 bilhões, e Alemanha, com US$ 326,8 bilhões. O 
Brasil restou na 17ª posição, com US$ 87 bilhões23.

Em 2014, segundo dados do Sistema Integrado de 
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras 
Operações que Produzam Variações no Patrimônio 
(SISCOSERV)24, as exportações de serviços brasileiros 
registradas no SISCOSERV foram de US$ 20,8 bilhões. 
Os cinco principais mercados para os quais o Brasil ex-
portou serviços foram: (i) Estados Unidos (US$ 6,11 
bilhões); (ii) Países Baixos (US$ 1,72 bilhão); (iii) Suíça 
(US$ 1,26 bilhão); (iv) Alemanha (US$ 1,22 bilhão) e (v) 
Reino Unido (US$ 957 milhões). Juntas, essas econo-
mias representaram 54,2% de todas as exportações de 
serviços registradas durante todo o período.

23 BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. Serviços: Panorama do Comércio Internacional 
Dados de 2014. MDIC. 2015. Disponível em: <http://www.mdic.
gov.br//arquivos/dwnl_1431972666.pdf>. Acesso em: 22 jun. 
2015.
24 O SISCOSERV possui elevada granularidade, sendo 
referenciado por nomenclatura com mais de 900 serviços 
catalogados. Ademais, o sistema captura, por meio dos registros de 
venda e aquisição de serviços (RVS e RAS, respectivamente), o fluxo 
comercial de serviços e intangíveis entre o Brasil e o resto do mundo. 
O fluxo financeiro decorrente destas operações é capturado pelos 
registros de faturamento (RF), decorrência das vendas, e pagamento 
(RP), decorrência das aquisições de serviços e intangíveis. A atual 
divulgação de dados contemplará o fluxo comercial, ou seja, os 
registros de venda e aquisição de serviços e intangíveis (RVS e RAS). 
O SISCOSERV, por não manter correlação com o fechamento de 
câmbio, captura, inclusive, as operações de comércio exterior de 
serviços realizadas com recursos mantidos no exterior. O universo 
de pessoas físicas e jurídicas obrigadas ao registro no SISCOSERV, 
e a classificação dos serviços e intangíveis por meio da NBS, 
distingue os dados extraídos do SISCOSERV da conta de serviços 
do Balanço de Pagamentos, compilado pelo Banco Central do Brasil 
conforme a sexta edição do Manual de Balanço de Pagamentos e 
Posição Internacional de Investimentos do FMI (BPM6), e apoiado 
nas informações dos contratos de câmbio. As diferenças em 
termos de metodologia e fontes de dados não permitem, portanto, 
plena comparabilidade entre os dois conjuntos de informação. 
Para mais informações sobre o Siscoserv: <http://www.mdic.
gov.br/sitio/interna/interna.php?area=4&menu=2234>. Cf. 
BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior. Notas Metodológicas dos dados do SISCOSERV. MDIC. 2016. 
Disponível em: <http://www.mdic.gov.br//sitio/interna/interna.
php?area=4&menu=4998>. Acesso em: 07 jan. 2016.

Quanto às importações, de acordo com o SISCO-
SERV, o Brasil adquiriu US$ 48,5 bilhões de serviços 
estrangeiros. Ademais, segundo o Panorama do Comércio 
Exterior de Serviços, em 2014, o Brasil importou servi-
ços principalmente de: (i) Estados Unidos (US$ 13,1 
bilhões); (ii) Países Baixos (US$ 12,0 bilhões); (iii) Ale-
manha (US$ 2,49 bilhões); (iv) Reino Unido (US$ 2,29 
bilhões) e (v) Noruega (US$ 1,82 bilhão). Esses merca-
dos fornecedores representam 65,7% do total da im-
portação de serviços feita pelo Brasil, conforme regis-
trado pelo SISCOSERV25.

Já no que tange ao Uruguai, este tem passado por 
um processo de abertura econômica intensa nas últimas 
duas décadas, se tornando um polo exportador de ser-
viços na América do Sul. Entre 2002-2012, a comercia-
lização de serviços tradicionais, como transporte e turis-
mo elevou-se em 16%, e nos serviços não tradicionais, 
como serviços financeiros, seguros, de tecnologia da in-
formação e comunicação (TIC), de construção, dentre 
outros, houve um aumento de 24%. Os serviços não 
tradicionais somam US$ 1,341 milhão e representaram 
32% das exportações de serviços em 2012, mais que o 
dobro das exportações totais de serviços computadas 
nos anos 2000, que eram de 15%26. 

Em 2013, o Uruguai alcançou um crescimento real 
de 3,5%, e seu PIB nominal foi de US$ 57,1 bilhões, 
sendo que grande parte do PIB é canalizado através do 
setor de serviços, 71,8% do PIB total, enquanto a indús-
tria abrange 20,9% e a agricultura por 7,4%27.

Os serviços globais de exportação também abran-
gem serviços não tradicionais e se originam da decisão 
da empresa de deslocar atividade ou processo que antes 
era realizado em território nacional, para o estrangeiro. 
Os serviços globais mais exportados pelo Uruguai são 
os de assessoramento profissional, TICs e os vinculados 

25 BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. Serviços: Panorama do Comércio Internacional 
Dados de 2014. MDIC. 2015. Disponível em: <http://www.mdic.
gov.br//arquivos/dwnl_1431972666.pdf>. Acesso em: 22 jun. 
2015.
26 INSTITUTO DE PROMOCÍON DE INVERSIONES Y 
EXPORTACIONES DE BIENES Y SERVICIOS. Servicios globales 
de exportación: Oportunidades de inversión en Uruguay. URUGUAY 
XXI. 2013. Disponível em: <http://www.smartservices.uy/
innovaportal/v/754/7/innova.front/reportes.html>. Acesso em: 
19 fev. 2015.
27 BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. Perfil dos negócios em serviços: Brasil e os países da 
copa 2014. MDIC. 2014. Disponível em: <http://www.mdic.gov.
br/arquivos/dwnl_1407760950.pdf>. Acesso em: 27 abr. 2015.
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à centralização de atividades de empresas globais (Cen-
tros de Serviços Compartilhados).

As principais localidades que exportam serviços no 
território uruguaio são as zonas francas de Aguada Park 
e WTC Free Zone, em Montevidéu, próximas ao Porto 
de Montevidéu. Dentre os principais subserviços ofere-
cidos, com 95% de ocupação, salientam-se os serviços 
de desenvolvimento de software, call centers, processos de 
negócios terceirizados (BPO) e serviços compartilha-
dos, serviços financeiros, serviços profissionais e trading 
(agrobusiness, têxtil, energia e navegação), todos esses 
direcionados à exportação. As principais empresas ali 
instaladas são: APAC CustomerServides, Globant, Mer-
cado Libre, CorporaciónNavíos, TravelLeaders, Banco Itaú, 
Teyma y Sabre Holdings, dentre outras. Em WTC Free 
Zone, prevalecem serviços de consultoria (três dentre 
as quatro maiores do mundo), serviços financeiros e 
estudos profissionais, entre outros. Ali estão instaladas 
empresas como: Burger King, PwC, Deloitte, TCI Delivery 
Center, Estudios Energéticos Consultores, CatalentUruguay, 
Baker Tilly, Latinbroker, Towers Watson, MVD Consulting, 
Bragard&Durán, Galante & Martins Internacional, Trillona-
rio.com, Contract Global Services, dentre outros28.

Atualmente, o comércio de serviços entre Brasil e 
Uruguai tem se mostrado relevante na relação bilateral 
entre as duas nações. Segundo relatório Serviços - Perfil dos 
Negócios Bilaterais 2014, do MDIC, em 2014, o Uruguai 
restava-se como o 19º país de aquisição das exportações 
brasileiras de serviços (US$ 268 milhões), com uma par-
ticipação de 1,3%, e como 10º destino dos pagamentos 
das importações brasileiras de serviços (US$ 912 mi-
lhões), com uma participação de 1,9%, e déficit de US$ 
- 643,758 milhões29. Em relação aos principais serviços 
exportados pelo Brasil ao Uruguai e os principais ser-
viços adquiridos pelo Brasil do Uruguai, destacam-se:

28 INSTITUTO DE PROMOCÍON DE INVERSIONES Y 
EXPORTACIONES DE BIENES Y SERVICIOS. Servicios globales 
de exportación: Oportunidades de inversión en Uruguay. URUGUAY 
XXI. 2013. Disponível em: <http://www.smartservices.uy/
innovaportal/v/754/7/innova.front/reportes.html>. Acesso em: 
19 fev. 2015.
29 “Além disso, no Brasil há 1.511 vendedores de serviços para 
o Uruguai, ao passo que possui 1.245 adquirentes de serviços 
uruguaios. A corrente de comércio de serviços entre os dois países 
é de US$ 1.179.888 mi”. BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior. Serviços: Perfil dos negócios bilaterais 
2014. MDIC. 2015b. Disponível em: <http://www.mdic.gov.br//
arquivos/dwnl_1432054087.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2015.

Tabela 1 - Vendas/Exportações do Brasil para o Uruguai por setor 
de serviços (2014)30

Tabela 2 - Aquisições/Importações do Uruguai pelo Brasil por 
setor de serviços (2014) 31

Analisados os dados do comércio de serviços de 
Brasil e Uruguai, tanto no que se refere às exportações 
quanto às importações, bem como aos índices presentes 
no âmbito do Mercosul, tem-se que o comércio bilateral 
entre eles continua deficitário para o Brasil até recente-
mente. Destaca-se, também, que o setor de tecnologia 
da informação e comunicação (TIC) encontra-se den-
tre os principais serviços comercializados entre os dois 
países. Dessa forma, passa-se à análise desse setor es-
pecífico, escolhido em razão de sua relevância para o 
aprofundamento da integração econômica entre Brasil 
e Uruguai.

4. o setoR de tecnologIA dA InfoRmAção e 
comunIcAção (tIc) e softwares

O presente artigo optou por examinar o setor de 
tecnologia da informação e comunicação (TIC) e sof-
twares. Isto se deu, principalmente, devido à sua im-
portância para a promoção da integração produtiva e 

30 BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. Serviços: Perfil dos negócios bilaterais 2014. 
MDIC. 2015b. Disponível em: <http://www.mdic.gov.br//
arquivos/dwnl_1432054087.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2015.
31 BRASIL. Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. Serviços: Perfil dos negócios bilaterais 2014. 
MDIC. 2015b. Disponível em: <http://www.mdic.gov.br//
arquivos/dwnl_1432054087.pdf>. Acesso em: 22 jun. 2015.
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para a formação de cadeias globais de valor e, no âmbito 
regional, em razão de serem essenciais para o desenvol-
vimento das economias de Brasil e Uruguai. Assim, pre-
tende-se trazer à baila os principais dados econômicos 
e as regulamentações existentes sobre este setor. Em 
seguida, serão examinadas as questões e possibilidades 
que se colocam para um aprofundamento produtivo do 
setor nesses dois países.

4.1. Análise Regulatória e Iniciativas de Brasil e 
Uruguai

O setor de serviços no Brasil possui um forte di-
namismo no setor de Tecnologia da Informação e Co-
municação (TIC) e Softwares. O setor de TIC compõe 
cerca de 5% do PIB brasileiro e vem crescendo em um 
ritmo intenso, tendo movimentado US$ 169 bilhões em 
2012. Nesse ano, o Brasil se consolidou como o quarto 
maior mercado de TIC no mundo. As exportações des-
se tipo de serviços pelo Brasil, em 2012, atingiram um 
montante considerável de US$ 2,48 bilhões de dólares, 
dos quais os softwares foram responsáveis por US$ 61 
milhões de dólares32.

O Brasil possui um arcabouço regulatório favo-
rável à proliferação da área de TIC. A Lei Federal n° 
11.196/05 estabelece o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecno-
logia de Informação (mais conhecido como REPES). 
Essa regulação beneficia, principalmente, as empresas 
exportadoras do setor, com a suspensão da exigência de 
Contribuição PIS/PASEP33 e do Cofins34 na venda ou 

32 INSTITUTO DE PROMOCÍON DE INVERSIONES Y 
EXPORTACIONES DE BIENES Y SERVICIOS. Servicios globales 
de exportación: Oportunidades de inversión en Uruguay. URUGUAY 
XXI. 2013. Disponível em: <http://www.smartservices.uy/
innovaportal/v/754/7/innova.front/reportes.html>. Acesso em: 
19 fev. 2015.
33 O Programa de Integração Social (PIS) e o Programa do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) constituem contribuições 
sociais de caráter tributário devidas pelas empresas. Elas foram 
instituídas pela Constituição Federal de 1988 em seu Artigo 239 
e regulamentadas, respectivamente, pela Lei Complementar nº 7, 
de 7 de Setembro de 1970 e pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 
dezembro de 1970. Eles têm por objetivo financiar o programa de 
seguro desemprego . 
34 A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) caracteriza-se como uma contribuição social de natureza 
tributária voltada ao financiamento da Seguridade Social: Previdência 
Social, Assistência Social e Saúde Pública. Ela foi instituída pela 
Constituição Federal de 1988 sem eu artigo 195, alínea b, sendo 
posteriormente regulamentada pelas Lei Complementar nº 70, de 30 
de dezembro de 1991, Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1988 e 

importação de bens e serviços voltados ao desenvolvi-
mento de softwares no Brasil. 

Outro estímulo relevante consiste no Plano TI Maior 
lançado em 2012. Esse marco regulatório beneficia 
projetos de software e serviços de inovação tecnológica 
em R$ 500 milhões de reais (previu-se a concessão até 
2015), por meio de incentivos de crédito, bolsas de for-
mação em ciência e tecnologia, melhorias na infraestru-
tura, investimentos em pesquisa e desenvolvimento e, 
por fim, renúncia fiscal. Essa iniciativa pretende, tam-
bém, incentivar start-ups, que vêm contribuindo de for-
ma relevante para a inovação do setor, reservando R$ 
40 milhões do total para investimentos nessas empresas 
(por meio de aceleradoras).

Destaca-se, também, a iniciativa do Estado de Per-
nambuco ao criar o Porto Digital na parte histórica da 
cidade de Recife. O projeto se apresenta como um dos 
principais parques tecnológicos e ambientes de inova-
ção do Brasil, concentrando-se no desenvolvimento de 
atividades do setor de softwares e serviços de tecnolo-
gia da informação e comunicação (TIC), como games, 
multimídia, cine-vídeo-animação e música35. Advinda 
de uma parceria entre governo, academia e empresa, o 
porto digital abriga atualmente 250 empresas, organiza-
ções de fomento e órgãos governamentais que perfa-
zem cerca de 7.100 trabalhadores. Dentre os benefícios 
oferecidos para a atração de empresas, destacam-se a 
redução do imposto sobre serviços de qualquer nature-
za (ISS)36; isenção do imposto predial territorial urbano 
(IPTU)37 e redução do imposto de renda3839.

No Uruguai, a produção e comercialização do setor 
de TICs e de softwares são cada vez mais dinâmicas e vol-
tadas à exportação. Nos anos 1990, esse setor exportava 
aproximadamente US$ 4 milhões, tendo se elevado con-
sideravelmente na década seguinte para US$ 104,48 mi-

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
35 PORTO DIGITAL PARQUE TECNOLÓGICO. O que é o 
Porto Digital. Disponível em: <http://www.portodigital.org/parque/
o-que-e-o-porto-digital>. Acesso em: 5 Junho 2016. 
36 A Prefeitura de Recife concede uma redução de 60% do ISS 
que, com esse desconta, passa de 5% para 2%.
37 A Lei Municipal nº 16.290/97 (Recife) concede isenção do 
IPTU a partir do tipo de reforma realizada no imóvel ocupado. 
38 Essa redução do imposto de renda é prevista pelo Decreto nº 
4.123, de 26 de Abril de 2002, que define os setores da economia 
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação 
da extinta SUDENE, e dá outras providências.
39 PORTO DIGITAL PARQUE TECNOLÓGICO. Benefícios. 
Disponível em: <http://www.portodigital.org/diferenciais/
beneficios>. Acesso em: 5 jun. 2016.
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lhões. Dentre os fatores que determinam essa evolução, 
pode-se destacar: (i) a presença de recursos humanos 
talentosos no Uruguai; (ii) líderes empresariais que im-
pulsionaram o desenvolvimento de tecnologia de ponta 
e capacidades profissionais competitivas; (iii) a existên-
cia de alianças e redes de cooperação entre empresas 
uruguaias e multinacionais estrangeiras, em diferentes 
mercados, e (iv) a disponibilidade de infraestrutura em 
matéria de TICs e de softwares40.

Dentre os serviços que englobam TICs no Uruguai, 
destacam-se as empresas que desenvolvem softwares, 
empresas de consultorias e serviços de informática, in-
ternet e dados. Dessas, as duas primeiras são voltadas 
para a exportação, enquanto a última direciona-se mais 
para o mercado interno. Destaca-se que, no Uruguai, 
há a concentração geográfica das empresas que pro-
duzem TIC e software em cluster41. Aproximadamente, 
90% dessas empresas se localizam no departamento de 
Montevidéu e no interior elas se encontram em maior 
presença apenas nos departamentos de Maldonado e 
Colônia42. Assim , o fato de se concentrarem na capital 
e em uma área privilegiada e com incentivos próprios 
faz com que o setor evolua bem e em rápida progressão.

A existência de incentivos tributários regulatórios 
para a área, também, visa à promoção setor. Dentre 
esses incentivos, destacam-se os respectivos marcos re-
gulatórios: (i) Decreto n° 84/99, que institui a declara-
ção de interesse nacional da atividade de produção de 
software; (ii) Decreto n° 386/00, que prevê a exoneração 
de pagamento de Imposto ao Valor Agregado (IVA) à 
exportação de TIC e softwares, o que estimula as expor-

40 GONZÁLEZ, Irene; PITTALUGA, Lucía. El sector de software 
y servicios informáticos en Uruguay: complementación productiva intra 
Mercosur en El marco de las estrategias de internacionalización de 
las empresas uruguayas. Febrero, 2007. Disponível em: <http://
goo.gl/Q2eg6f  >. Acesso em: 27 abr. 2015.
41 Em termos industriais, um cluster é uma aglomeração de 
empresas de portes variados, com presença significativa de pequenas 
empresas não integradas verticalmente, fabricantes de um mesmo 
tipo de produto ou produtos similares. Devido à colaboração entre 
si, elas se tornam mais eficientes. INSTITUTO DE ESTUDOS 
PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL. Clusters ou 
Sistemas Locais de Produção e Inovação: identificação, caracterização 
e medidas de apoio. São Paulo: IEDI, Maio de 2002. Disponível 
em: <http://www.iedi.org.br/admin/pdf/20030516_clusters.pdf>. 
Acesso em: 6 jun. 2016.
42 GONZÁLEZ, Irene; PITTALUGA, Lucía. El sector de software 
y servicios informáticos en Uruguay: complementación productiva intra 
Mercosur en El marco de las estrategias de internacionalización de 
las empresas uruguayas. Febrero, 2007. Disponível em: <http://
goo.gl/Q2eg6f  >. Acesso em: 27 abr. 2015.

tações; (iii) Decreto n° 387/00 e sucessivos, que estabe-
lecem a exoneração do pagamento de Imposto de Ren-
da à produção de softwares; (iv) Decreto n° 144/02, que 
exonera retenções por conceito de Imposto de Renda 
à importação de softwares; além dos benefícios também 
provenientes do regime das zonas francas.

Há no Uruguai, também, alguns programas de apoio 
ao setor de software, dentre os quais, destacam-se: (i) 
PASS – Programa de Asistencia al Sector Software, que durou 
de 2002 a 2005, com fundos do FOMIN e BID, com a 
finalidade de contribuir para o aumento da competiti-
vidade das pequenas empresas de software uruguaias, 
realizando atividades de capacitação e consultoria; (ii) 
PDT – Programa de Desarrollo Tecnológico, com vistas a mo-
bilizar o potencial de inovação no país e a fortalecer a 
competitividade produtiva, em especial de pequenas e 
médias empresas, e melhorar o desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico por meio de incentivos creditícios por 
um período de cinco anos, advindos em sua maioria do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); (iii) 
a Incubadora de Empresas INGENIO, projeto entre o 
Laboratório Tecnológico do Uruguai e a Universidade 
ORT, apoiado pelo BID; (iv) PACC – Programa de Apoyo 
a la Competitividad de Conglomerados, também apoiado pelo 
BID e que incentiva projetos para fortalecer a compe-
titividade do Conglomerado de Softwares e Serviços de 
Informática; (v) CES – Centro de Ensayos de Software, sub-
projeto do projeto “Desenvolvimento tecnológico em 
setores-chave da economia uruguaia”, que conta com 
financiamento da União Europeia, que tem por objetivo 
melhorar a qualidade de produtos da indústria uruguaia 
de software.

Quanto aos êxitos da indústria uruguaia de TICs e de 
softwares, cumpre destacar a expressividade na exporta-
ção de softwares financeiros, a exportação de ferramentas 
de desenvolvimento de softwares, as alianças estratégicas 
com multinacionais em mercados verticais, a inserção 
em cadeias de valor a partir da prestação de serviços e a 
inovação em modelos de negócios43.

Ademais, faz-se necessário salientar a estratégia da 
exportação de serviços de empresas uruguaias através 
da instalação de filiais e franquias no exterior, estabe-
lecendo a presença física de companhias uruguaias do 

43 GONZÁLEZ, Irene; PITTALUGA, Lucía. El sector de software 
y servicios informáticos en Uruguay: complementación productiva intra 
Mercosur en El marco de las estrategias de internacionalización de 
las empresas uruguayas. Febrero, 2007. Disponível em: <http://
goo.gl/Q2eg6f  >. Acesso em: 27 abr. 2015.
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setor em outros países, em plena execução do processo 
global de transnacionalização das empresas nacionais. 
Nesse diapasão, uma prática relevante instituída mun-
dialmente para a expansão dos setores de serviços é o 
denominado outsourcing offshore. Este consiste na trans-
ferência de atividades às nações onde estas possam ser 
efetuadas com custos menores que aqueles dos países 
de origem, impulsionando as vantagens comparativas 
da instalação e desenvolvimento dos negócios no ex-
terior44.

Não se pode olvidar da importância das zonas francas 
no Uruguai para o desenvolvimento e comercialização 
de serviços de TIC e softwares45. Atualmente, existem 
12 zonas francas no país, das quais 4 (Aguada Park; World 
Trade Center, Zonamérica e Parque de las Ciencias) se dedicam 
majoritariamente à comercialização de serviços.46 Dentre 
os benefícios usufruídos pelas empresas que nelas se ins-
talam, pode se destacar: isenção total de impostos (salvo 
contribuições especiais para a seguridade social); isenção 
de impostos sobre valor agregado (IVA); possibilidade 
de comprar insumos e equipamentos novos e usados, 
sem impostos ou encargos aduaneiros e livre circulação 
de capitais e livre repatriamento dos lucros.47

Demonstradas as iniciativas conferidas ao setor de 
TIC e softwares no Brasil e Uruguai, o que se preconiza 
é a necessidade de uma futura simbiose entre os subse-
tores de ambos os países através de complementação 
produtiva. 

4.2. Brasil e Uruguai: Complementaridade 
Produtiva?

Na atual dinâmica de fragmentação da cadeia pro-
dutiva, a procura por parcerias comerciais se demonstra 
fundamental para se alcançar preços competitivos no 

44 Uruguai tem se tornado um centro de outsourcing, abrangendo 
companhias que seguem esse modelo, por exemplo, a Tata Consultancy 
Services, que encontrou no Uruguai um ambiente com boa formação 
de recursos humanos e possibilidade de um fuso horário oposto ao 
de sua matriz na Índia, o que beneficia os seus clientes, que podem 
desfrutar de um serviço 24 horas.
45 As zonas francas no Uruguai são regulamentadas pela Lei nº 
15.921, de 17 de dezembro de 1987. 
46 URUGUAY XXI. Zonas Francas no Uruguai. Disponível em: 
<http://www.uruguayxxi.gub.uy/investimentos/wp-content/
uploads/sites/5/2014/11/Zonas-Francas-no-Uruguai-Uruguay-
XXI.pdf>. Acesso em: 5 jun. 2016.
47 AGUADA PARK. Zonas Francas: Beneficios Legales que el Estado 
Prevee para su Empresa. Disponível em: <http://www.aguadapark.
com/zonas-francas-uruguay.html>. Acesso em: 6 jun. 2016.

mercado mundial. No âmbito do Mercosul, ainda são tí-
midas as iniciativas de empreendimentos conjuntos que 
visam  somar esforços na abertura do mercado interna-
cional para as empresas do bloco econômico.

Essa complementação produtiva tanto entre empre-
sas uruguaias de TIC e de softwares e empresas prove-
nientes de outros Estados Partes do Mercosul quanto 
empresas brasileiras, também prestadoras desse tipo de 
serviço, ainda é escassa. Um dos principais motivos para 
isso é a falta de disposição empresarial para cooperação 
e o fraco incentivo governamental48.

Devido à fácil mobilidade e à rapidez com a qual 
os serviços de TIC e softwares podem ser prestados, 
entende-se que este poderia ser um setor-chave para a 
promoção do comércio não só entre Brasil e Uruguai, 
mas também de todo o Mercosul. O desenvolvimento 
dessa atividade desempenha um papel fundamental na 
crescente economia baseada no conhecimento (knowled-
ge-based economy) e nas suas ramificações cada vez mais 
presentes nas telecomunicações, comércio eletrônico e 
fluxo de dados. 

Ocorre que, com a fragmentação da produção, em 
que empresas buscam ganhar vantagem competitiva em 
um ambiente cada vez mais dinâmico e permeado pe-
las cadeias globais de valor, os investimentos em TIC 
e softwares se colocam como uma questão estratégica 
central. Uma cadeia global de valor consiste na ampla 
gama de atividades que as firmas se engajam para inse-
rir um produto no mercado, desde a concepção até o 
uso final. Essas atividades englobam o design, produção, 
marketing, logística e distribuição para dar suporte até o 
consumidor final. Essas atividades podem ser realizadas 
pela mesma firma ou divididas entre várias empresas e, 
como há uma distribuição das atividades em diferen-
tes partes do globo, estas têm se tornado cada vez mais 
globais.49

Logo, os serviços de TIC e softwares encaixam-se na 
dinamicidade da cadeia global de valor ao passo que 

48 GONZÁLEZ, Irene; PITTALUGA, Lucía. El sector de software 
y servicios informáticos en Uruguay: complementación productiva intra 
Mercosur en El marco de las estrategias de internacionalización de 
las empresas uruguayas. Febrero, 2007. Disponível em: <http://
goo.gl/Q2eg6f  >. Acesso em: 27 abr. 2015. 
49 ORGANISATION FOR ECONOMIC CO-OPERATION 
AND DEVELOPMENT. Interconnected economies: Benefiting from 
global value chains. OECD. 2013. Disponível em:<https://www.
oecd.org/sti/ind/interconnected-economies-GVCs-synthesis.
pdf>. Acesso em: 06 jun. 2016. p. 8.

https://www.oecd.org/sti/ind/interconnected-economies-GVCs-synthesis.pdf
https://www.oecd.org/sti/ind/interconnected-economies-GVCs-synthesis.pdf
https://www.oecd.org/sti/ind/interconnected-economies-GVCs-synthesis.pdf
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contribui para o fluxo de informações e envolve “to-
dos os aspectos de computadores (hardware e software), 
sistemas de informação, telecomunicação e automação 
de escritórios.”50 Ao se possibilitar um aumento na velo-
cidade de transmissão e na capacidade de dados, reduz-
-se os custos e aumenta-se a competitividade. Cada vez 
mais as empresas se utilizam de tecnologia da informa-
ção nas cadeias de suprimento com o intuito de obter 
vantagem competitiva e automatização dos processos 
produtivos51.

Com base na presente pesquisa, pode se afirmar 
que tanto o Uruguai quanto o Brasil possuem regimes 
avançados de incentivo ao desenvolvimento de projetos 
nessa área. O Brasil já se destaca entre os países mais 
dinâmicos em economia criativa52 e o Uruguai é reco-
nhecido pela alta qualificação da mão de obra de sua po-
pulação. Essas duas qualidades poderiam ser combina-
das de modo a se desenvolver iniciativas de cooperação 
entre os dois países nesse promissor ramo econômico.

Dentre possíveis empreendimentos conjuntos, 
aponta-se para a complementariedade dos regimes das 
Zonas Francas no Uruguai e do Porto Digital de Recife. 
Ambos os projetos apresentam benefícios para atração 
e instalação de empresas do setor de TIC e softwares que 
vão desde isenções tributárias a valores mais convida-
tivos de instalação. Nacionalmente, eles já se destacam 
como polos de pesquisa e desenvolvimento desse setor. 
Cumpre agora transformar essa relevância nacional em 
regional a partir de projetos de cooperação que garan-
tam, por exemplo, a implementação de projetos em con-
junto, o livre fluxo de informações, uma infraestrutura 
robusta de acesso à internet, à banda larga, e a isenção 
de encargos tributários de serviços comercializados en-
tre essas duas áreas. Essa iniciativa seria pioneira tanto 

50 MAÇADA, Antonio Carlos Gastaud; FELDENS, Luis Felipe; 
SANTOS, André Moraes dos. Impacto da tecnologia da informação 
na gestão das cadeias de suprimentos: um estudo de casos múltiplos. 
Gest. Prod., São Carlos, v. 14, n. 1, p. 1-12, jan./abr. 2007. p. 3.
51 MAÇADA, Antonio Carlos Gastaud; FELDENS, Luis Felipe; 
SANTOS, André Moraes dos. Impacto da tecnologia da informação 
na gestão das cadeias de suprimentos: um estudo de casos múltiplos. 
Gest. Prod., São Carlos, v. 14, n. 1, p. 1-12, jan./abr. 2007. p. 3.
52 “Economia criativa é um termo criado para nomear modelos 
de negócios ou gestão que se originam em atividades, produtos ou 
serviços desenvolvidos a partir do conhecimento, criatividade ou 
capital intelectual de indivíduos com vistas a geração de trabalho 
e renda” SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS. O que é economia criativa. Disponível em: 
<http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/o-que-e-
economia-criativa,3fbb5edae79e6410VgnVCM2000003c74010aRC
RD>. Acesso em: 5 jun. 2016. 

de forma bilateral quanto regional, visto que, até o mo-
mento, não existem iniciativas parecidas na área, apesar 
de sua grande valorização nos dias atuais.

O setor de TIC e softwares desses dois países devem 
superar a visão de que, por serem geograficamente lo-
calizados na mesma região serão competidores, mas sim 
unir forças para superarem entraves parecidos. Aprovei-
tando a proliferação da estrutura de outsourcing offshore, 
seria conveniente para ambos os países acordarem fa-
cilidades e preferências para esse tipo de expansão em-
presarial de empresas provenientes de um território no 
outro. Assim, aproveita-se a proximidade geográfica e 
cultural de Brasil e Uruguai para o fomento e aprofun-
damento dos setores de TIC e softwares, afastando a pos-
sibilidade de somente um jogo de soma zero para cada 
país, mas sim prevalecendo um jogo de soma positivo, 
característico do processo de integração.

Além disso, essa integração poderia providenciar a 
inserção de Brasil e Uruguai nas cadeias globais de va-
lor, tornando-se uma iniciativa para tentar desconcen-
trá-las da região asiática, haja vista que essa localidade 
ainda é preferida em função de seu maior progresso 
tecnológico e de seus menores custos de produção e 
comercialização. Assim, com a concretização dessa ini-
ciativa de integração entre as zonas francas do Uruguai 
e do Porto Digital do Recife, a América do Sul poderia 
ser vista como real alternativa para as empresas que se 
utilizam das cadeias globais de valor em relação a servi-
ços de TIC e software.

5. consIdeRAções fInAIs

O setor de serviços vem ganhando cada vez mais 
importância nas economias tanto do Brasil quanto do 
Uruguai. Todavia, faz-se necessário que esses países 
promovam políticas de cooperação efetivas em subse-
tores relevantes. Essa iniciativa poderia, dentre outros 
benefícios, fomentar uma cadeia produtiva a ser re-
gionalizada, diminuindo as barreiras como um todo e 
promovendo maior cooperação entre os Estados, bem 
como entre seus empresários.

O setor de TIC e de softwares trata-se de exemplo 
significativo em que essa falta de coordenação entre os 
dois países se torna visível. Apesar de o Brasil atuar de 
forma relevante na produção e comercialização dessa 
esfera de subserviços, inclusive com certos auxílios go-
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vernamentais e o Uruguai ser um grande incentivador 
desse tipo de subserviços, observa-se que a comple-
mentação produtiva entre as empresas de TIC e de soft-
wares desses países, bem como entre eles e as empresas 
de outros países do Mercosul, ainda é escassa. Ocorre 
que, por envolver diretamente componentes tecnológi-
cos, e fazerem parte, diretamente, da cadeia de produ-
ção, esse setor informatizado pode ser uma chave para 
a alavancagem dessas duas áreas em ambos os países, 
se esses  conversarem entre si e cooperarem, seja para 
troca de informações, seja para a complementariedade 
por meio de ações conjuntas, de modo a avançar a inte-
gração também nesse subsetor

Tendo em vista a importância da área de serviços, o 
presente trabalho propõe, portanto, que Brasil e Uru-
guai promovam a negociação de novos acordos e polí-
ticas de cooperação entre os setores de TIC e softwares 
dos dois países para que haja troca de tecnologia e for-
talecimento da demanda interna desses Estados e uma 
expansão produtiva entre os dois países em função de 
sua proximidade geográfica e cultural. Nesse aspecto, 
aponta-se para a conveniência de se desenvolver uma 
iniciativa de cooperação entre os regimes de zonas 
francas do Uruguai e do Porto Digital (Pernambuco) 
do Brasil. Caberia, assim, instituir um mecanismo legal 
de modo a propiciar a elaboração conjunta de softwares 
e prestação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação.

Por fim, é latente que deve haver maior incentivo 
por parte dos governos locais para que impulsionem 
seus setores e empresários a interagirem uns com os 
outros. Enfatiza-se que o processo de integração eco-
nômica deve ser aquele em que todas as partes ganham, 
não apenas um dos lados.
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